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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETÂRIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS

/Ss

EDITAL
pREGÃo pRESENctAL No 050/20í9-cpL
TIPO: Menor Preço por ltem
ORGÃO INTERESSADO: Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos - SINFRA
PROCEDSSO ADMINISTRATIVO: 02. 1 0.00.025/201 9
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 24 de junho de 2019, às
09h (nove horas) - Caso ocorra ponto facultativo ou outro rmpedimento legal. a presente
licitação será reelizeda no primeiro dia útil subsequente.

A Prefeitura Municipal de lmperatriz-MA, através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio
designados pela Portaria no 7 534 de 19 de Julho de 2018, publicada no dia 25 de julho de
2018, torna público, pâra conhecimemto dos interessados, que realizará e julgará a licitaçáo
acima indicada e receberá os envelopes PROPOSTAS DE PREÇOS E HABILITAÇÃO na Rua
Urbano Santos, no 1657 - Bairro Juçara - lmperatriz-MA, regido pela Lei Federal no 10.520. de
17 de julho de 2002, Decreto Municipal no 2212007 e por esse Edital e seus anexos, aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei nn 8.666i93 e demais normas
regulamentadoÍas aphcáveis à espécie.

1. DOOBJETO
1 .1 Contratação de empresa para o fornecimento de refeições prontas, tipo "marmitex" e

água mineral para o atendimento das necessidades da Secretaria de lnfraestrutura e

Serviços Públicos, visândo o atendimento das demandas oriundas desta secretaria,
conforme planilha Anexo I do Termo de Refefência.

1.2 Valor global estimado para contratação: R$ 457.'180,00 (Quatrocentos e cinquenta e sete
mil cento e oitenta reais).

2. DOSANEXOS

2.í Integram o presente Edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos.

a) Anexo I - Proposta de Preços e Termo de Referência

b) Anexo ll - Modelo de Carta Credencial

c) Anexo lll - Minuta do Contrato

d) Anexo lV - Declaração a que alude o ar1.27o. V da Lei n.o 8.666/93

e) Anexo V - Modelo de Declaração Dando Ciência de que Cumprem Plenamente os
Requisitos de Habilitação

SECRETARIA DE II{FRAÊSTRUTURÁ E SERVIçOS PUBLICOS

Ruâ Y, s/no - Nova Imperatrí2 - Foner (99) 3524.9a65
CEP: 65,907-180 - Imperatriz - MÂ CNPJ: 06,158.455/0001-16
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3, DO SUPORTE LEGAL

3.1. Esta llcitação reger-se-á pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
ttrlunicipal no O22|2OO7, Lei Complemenlar 123106 e alterações, por este Edital e seus anexos,
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei no 8.666/93 e suas,

respectivas alterações, além das demeis disposições legais aplicáveis, que ficam fazendo parte

integrante da mesma. independente de transcrição.

4. DA DOTAÇÃO

4.1. As despesas decorrentes desta contrataÇão correrão à conta dos créditos
orçamentários previstos no orçamento do exercício 2019, sob a seguinte Dotação
orçamentária:

5. DA PARTICIPAÇAO

5.1 . Poderão participar deste pregão os interessados que tenham ramo de atividade compatível
com o objeto e que atendam a todas as exigências deste Edital e seus anexos, inclusive
quanto à documentaÇão e requisitos mínimos de classificação das propostas, e se
apresentarem ao Pregoeiro(a) no dia, hora e local definido no preâmbulo deste Edital.

5.2. ltens Exclusivos - os itens com valor total estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
serão de participação exclusiva de empresas que se enquadrarem como Microempresas - ME

Empresas de Pequeno Porte - EPq ou equiparadas (sociedades cooperativas que tenham
auferido, no ano calendário anterior, receita bruta correspondente aos limites definidos no
inciso ll do caput do artigo 3o da Lei Complementar n' 12312006, nela incluídos os atos
cooperados e não cooperados) do ramo pertinente ao objeto licitado, conforme Lei

Complementar no 12312006 e sua alteraÇão dada pela Lei Complementar 14712014, e que

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e

seus Anexos.

5.3. Para os itens com valor acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação será da
seguinte forma:

5.3 1. Cota Reservada de 25o/o (inciso lll, art. 48 da Lei 14712014) para as licitentes que se
enquadrarem como Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP, ou equiparadas
(sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta
correspondente aos limites definidos no inciso ll do caput do artigo 3o da Ler Complementar no

12312006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados) do ramo pertinente ao objeto
Iicitado, conforme Lei Complementar no í2312006 e sua alteração dada pela Lei Complementar

SECRETARIÂ DE INTRÁESTRUTURÀ E SERVIçOS PUBI-ICOS

Rua Y, s/no - Novâ Imperâtriz - Foner (99) 3524-9865
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.00- Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços
Públicos.
AçÃO: 15.122.0054.2158 - Manutenção dasAtividades e Projetos da Secretaria.
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30 - Material de Consumo
FICHA: 753
FONTE DO RECURSO: 001 - Recursos Ordinários
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14712014, e que atenderem a lodas as exigências, inclusive quanto à documentação constante
deste Edital e seus Anexos.

5.3.2. Cota Principal de 75% (inciso lll, art. 48 da Lei 14712014) para todas as empresas que
atenderem as exigências, inclusive quanto à documentaçáo, constante deste Edital e seus
Anexos.

5.4. Não podêrão paÉicipar dêsta licitação empresas:

5.4.1. A)ja falência tenha sido decretada em concurso de credores, dissolvidas ou liquidadas e

em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma dê constituição. ou ainda empresas
estrangeiras que não funcionem no pais.

5.4.2. Que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração Pública
Municipal ou tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública Federal, Estadual
ou Municipal, ainda que tal fato se dê após o início do certame.

5.4.3. Apresentadas na qualidade de subcontratadas.

5.4.4. Que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou que possuam qualquer vÍnculo com
servidor do município.

5.4.5. Que se apresentem em forma de consórcios.

5.4.6. Pessoas FÍsicas.

6. DO CREDENCIAMENTO

6.1 . As licitantes deverão se apresentar .junto ao Pregoeiro(a) por meio de um representante,
portando seu documento de identidade original e devidamente munido de Carta Credencial
assinada pelo representante legal da empresa, podendo ser utilizado o modelo do Anexo ll do
Edital, ou procuraçáo que o nomeie a particjpar deste procedimento licitatório em nome da
licitante, respondendo por sua representada, comprovando os necessários poderes para
formular verbalmente lances de preços, firmar declaraçôes, desistir ou apresentar razões
de recurso, assinar a ata e praticar todos os demais atos pertinentes ao presente
certame.

6. í .1 . No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar documento de identidade
juntamente com Contrato Social ou Registro que comprove sua capacidade de representar a
mesma.

6.1 .2. As participantes deverão apresentar também ato constitutivo, estatuto ou contrato social
em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores,
quando o licitantê for representado por pessoa que estatutariamente tenha poder para tal,
comprovando esta capacidade jurídica.

6.'1 .2.1 . Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alteraÇões ou da

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PUBLICOS
Rua Y, s/ío - Novà lmperatri2 - Fone: (99) 3524-9a65
cEP: 65.907-140 - Imperâtriz - MA CNPI: 06.158.455/0O01-16
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6.1.3.As participantes deverão ainda apresentar, por intermédio de seus representantes.
Declaração de Ciência e Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, podendo ser
utilizado o modelo do Anexo V do Edital.

6.1.4. Fica facultado às participantes apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial do
Estado, para demonstrarem sua condiçáo de ME ou EPP

6.1.5. Os documêntos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados a(o)
Pregoeiro(a) fora dos envelopes, poderão ser apresentados em original, os quais farão paÉe
do processo licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente,
ou por servidor da administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial, observados
sempre os respectivos prazos de validade.

6.2. Caso as licitantes não se façam representar durante a sessão de lances verbais, ou

sejam descredenciadas, ficarão impossibilitadas de praticar os atos descrito no item 6.1.

6.3. Para cada licitante que participar do certame será permitido somente um representante
para se manifestar em nome do representado, vedada a participação de qualquer interessado
representando maís de um licitante.

6.4. As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso de
Recebimento) deverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse edital, aos
cuidados do(a) Pregoeiro(a) municipal.

6.5. Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correio, que

comprovadamente forem recebidos antes do inicio da sessáo.

6.6. Poderá haver substituiÇão do representante legal a qualquer tempo, bastando, para tal,

comunicação escrita da licitante, que deverá ser apresentada pelo novo representante em

tempo hábil

7. DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

7 .1 . Por força da Lei Complementar n" 123106 e do art. 34 da Lei no í 1 .488/07, as
Microempresas - MEs, as Empresas de Pequeno Porte - EPPs e as Cooperativas a estas
equiparadas - COOPs que tenham interesse em participar deste pregão deverão observar
os procedimentos a seguir dispostos:

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou COOP, e que
eventualmente possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à

regularidade fiscal e trabalhista, deveráo consignar tal informação
expressamente na declaração prevista no item 6.1 .3;

b) no momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor
proposta seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no respectivo
envelope, toda a documentaçáo exigida neste Edital, ainda que os documentos
pertinentes à regularidade fiscal e trabalhista apresentem alguma restrição, bem
como alguma espécie de documento que venha comprovar sua condição de

sEcRErARra DE tNFRAEsrRuruRÁ E sERvIços púBLIcos

Rua Y, s/no - Nova ImpeÍatriz - fonel (99) 3524-9865
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microempresa ou empresa de pequeno porte;

c) como criterio de desempate, será assegurada preÍerência de contratação para MEs,

EPPs ou COOPs, entendendo-se por empate aquelas situações em que as
propostas apresentadas por MEs, EPPS ou COOPs sejam iguais ou até 5% (cinco
por cento) superiores a melhor proposta classificada.

7.2. Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do
seguinte modo:

a) a ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances,
sob pena de preclusão;

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela
considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será
adjudicado em favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou COOP), desde
que seu preço seja aceitável e a licitante atenda às exigências habilitatórias;

c) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea anterior,
seráo convocada as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito;

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs que

se encontrem enquadradas no item 7.'l , alínea 'c', será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oíerta;

e) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.1, alínea'c', o objeto
lícitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

f) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não

tiver sido aprêsentada por ME, EPP ou COOP

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.1 . A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em sua parte

externa as seguinles informações:

A(o) Pregoeiro(a) da PreÍeitura Municipal de lmperatriz - MA
Pregão Presencial n' 060/20í 9-CPL
Rua Urbano Santos, no'1657, Bairro Juçara, lmperatriz /MA,
CEP: 65^900-505
Envelope 1 - PROPOSTA DE PREÇOS
(razão socral ou nome comercial do licitante e endereço)
(A PROPOSTA APRESENTADA PODERÁ ESTAR ENCADERNADA E NUMERADA)

8.2. Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos

SECRÉTARIA DE TNFRAESTRUTURÂ E sERvrços púsllcos
Rua Y, s/no - Nova Imperatriz - Fonei (99) 3524-9865
CEP: 65,9O7-18O - lmperatrir - llA CNPJ: 06.1.58.455/0001-16
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a) Deverá ser digitada e impressa em uma via ou mais, redigida com clareza em língua
portuguesa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na
última folha e rubricada nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

b) Conter a descriÇão detalhada e especiÍicaÇÕes necessárias à identificação do objeto desta
licitação, conforme Anexo l. O licitante deverá indicar a descrição detalhada e especificaçôes
necessárias à identificação, inclusive marca e/ou modelo do produto cotado, quando for o caso.
conforme Anexo l, e respectivo preço por item, em moeda corrente nacional, expresso em

algarismos e o valor total dâ proposta em algarismo e por extenso.

b.'l) Só serão aceitos até 02 (duas) casas decimais após a vírgula na descrição dos valores.
Em caso de divergência entre os valores unitárros e totais, seráo considerados os primeiros, e

entre o valor expresso em algarismo e por extenso, será considerado este último.

b.2) PARA A FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS IMPRESSAS DEVERÁ SER
UTILIZADA A DESCRIÇÃO DOS ITENS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, SOB
PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA.

c) Atender às especificações mínimas estabelecidas na Proposta de Preços e Termo de
Referencia (Anexo l), correspondente aos itens a serem adquiridos, e estar datada e assinada
por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

d) Os preÇos apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como:
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administraÇão, servrços, encargos sociais,
trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto deste Edital e seus Anexos.

E) A PROPOSTA DE PREÇO DIGITALIZADA DEVERÁ SER PREENCHIDA E ENTREGUE NA
SESSÃO EM PENDRIVE oU CD. ESTE ANEXO NÃO SUBSTITUI A PROPOSTA OE PREÇO
IMPRESSA.

9. DAACETTAÇÃO rÁCrA

9.1 . Os preços apresentados devem.

a) refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestaÇão do serviço/entrega do
produto;

b) compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa
de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro,
transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos;

c) ser irreajustáveis durante a vigência do contrato.

9.2. A entrega do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Fornecimento"
emitida pela Contratante.

9.3 As refeições deverão ser entregues todos os dias de segunda a domingo e feriados. Sendo
que a quantidade e local da entrega do objeto deste contrato será conforme a solicitação e
necessidade da Secretária, logo após da "Ordem de Fornecimento" emitida pela Secretaria

SÉCRETARIA DE INFRAESÍRUTURÂ E SERVIçOS PUBI.ICOS
Ruà Y, s/no - Nova Imp€ratriz - Fooe: (99) 3524-9a65
CEP: 65.9O7-18O - hperatriz - i,lA CNPI: 06.158.455/0O01-16
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lnfraestrutura e ServiÇos Públicos. A água mineral deverá ser entrêgue conforme a solicitação e

necessidade da Secretária, logo após da "Ordem de Fornecimento" emitida pela Secretaria
lnfraestrutura e Serviços Públicos.

9.4. A quantidade de marmitex e água minerel a ser êntregue por dia será definida diariamente
conforme soliciteção da SINFRA, bem como o local da entrega.

9.5. O horário de entrega das refeições será das 10h30min até às 11h3Omin.

9.6. O Íornecedor sujeitar-se-á fiscalização das refeiÇões e da água mineral no ato da entrega,
reservando-se a SINFRA o direito de não proceder ao recebimento, caso encontre os mesmos
em condições insatisfatórias. Sendo que se no ato da entrega, caso as refeiçôes sejam
recusadas, os mesmos serão devolvidos, devendo haver reposição de acordo com o objeto
licitado, sob pena de aplicações das sansões administrativas prevista no Edital.

9.7. As refeiÇões deverão ser entregues acondicionadas em embalagem Cescartável
aluminizadas e transportada em caaxas térmicas, obedecendo o cardápio, contendo também
um talher descartável.

9.8.4 Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o referido entregue em desacordo com
as especificaÇões e condições do Termo de Referência, do Edital e do Contrato.

9.9. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de
entrega da mesma.

9.10. Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de
preÇos. alteraçóes ou alternativas nas condições/especificações estipuladas. Não serão
consideradas as propostâs que contenham entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões.

9.11 . Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitados na proposta ou
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, nâo sendo
considerados pleitos de acréscimos a qualquer título.

9.12. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste Edital implicará na
desclassificação do licitante.

9.13. Caso os prazos de validade da Proposta e da execução do objeto sejam omitidos na
Proposta de Preços, o(a) Pregoeiro(a) entenderá como sendo igual ao previsto no item 9.9.

í0. DA HABILITAÇÃO

10.1. A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo
em sua parte externa os dizeres abaixo e a seguinte documentaÇâo:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA
Pregão Presencial n" 060/20í 9-CPL
Rua Urbano Santos, no'1657, Bairro JuÇara. lmperatriz /MA,
CEP: 65 900-505

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PUALICOS

Rua Y, s/no - Novà Imperãtriz - Foner (99) 3524-9865
CEP: 65.9O7-180 - línpeÍâtriz' I{Â CNPI: 06.158.455/O001-16

iw(
l_"



'rr+"
-J

SINFRA
N 1ó*@

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PúALICOS

Envelope 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)

(A DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PODERÁ ESTAR ENCADERNADA E NUMERADA)

10.2. Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacronados, poderão ser
apresêntados em original, os quais farão parte do processo licitatório, por qualquer processo de
cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da adminislração pública. ou
publicação em órgão da imprensa oficial, observados sempre os respectivos prazos de
validade:

a) Registro comercial, no caso de empresã individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato socaal em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açôes, acompanhado de documentos
de eleições de seus administradores.

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para Íuncionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

f)Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(cNPJ)

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos e Contribuiçóês Federais e
Dívida Ativa e Previdenciária).

h) Prova de regularidade para com a F azenda Estadual do domicílio ou sede do licitante
(Tributos e Contribuiçôes Estaduais e Dívida Ativa).

i) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante.

j)Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS).

k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

I) Certidão negativa de Íalência ou recuperaÇão judicial expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurÍdica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação.

m) Balanço Palrimonial e demonstraçôes contábeis do último exercício social, já exigiveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oÍiciais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

m.'l) O Balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão conter registro na Junta
Comercial.
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m.2) Seráo considerâdos aceitos como na forma da Lei o balenço patrimonial e demonslraçóes
contábeis assim apresentados:
m.2.1) sociedades regidas pela Lei no 6.404176 (Sociedade Anônima):
- publicados em Diário Oficial; ou
- publicados em jornal de grande circulação, ou
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.
m.2.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou
- por fotocópie do Balanço e das Demonstraçóes Contábeis devidamente registrados ou
autenticados na Junta Comercial da sede ou domrcílio do licitante.
m.2.3) sociedade criada no exercício em curso'
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercral
da sede ou domicílio do licitante.
m.2.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por

contador ou por outro proÍissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional
de Contabilidade.
n) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
o) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
caractêrísticas, quantidades e prazos com o objeto desta licitaÇão, através da apresentação de
atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado.
p) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores de
18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16

anos, salvo na condiÇão de aprendiz, a partir de í4 anos, podendo sêr utilizado o modelo do
Anexo lV do Edital.
10.3. Para fins de habilitação, a título de qualificação técnica, a empresa licitante deverá
apresentar:
10.3.í. Atestado ou declaração de capacidade técnica, expedido técnica, expedido por órgão
ou entidade da administração pública ou por empresa privada que comprovem que a empresa
executou, acontento, o objeto da licitação.
10.3.2. Não serão aceitos atestados de capacidade técnica que se referiam a contratos ainda
em execução.
'10.3.3. Será admitida, para atingimento dos quantitativos fixados, a soma de atestados;

10.4. Se o |icitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da
matriz, ou

10.4.1 . Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da
filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprro

documento que é válido para maltiz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade
do FGTS, quando o ficitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo
apresentar, neste caso, o documênto comprobatório de autorização para a centralização

10.4.2. Serão dispensados da apresentaÇão de documentos com o número do CNPJ da Íilial
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aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz.

'10.5. As certidóes e documentos emitidos eletronicamente pela lnternet, somente produzirão
efeitos com a confirmação da autenticidade no endereço eletrônico do órgão emissor.

10.6. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item implicará na

inabilitação do Iicitante.

íí. DO PROCEDIMENTO

11.1 - No dra, horâ e local designados neste instrumento, na presença dos interessados ou
seus representantes legais, o(a) pregoeiro(a) receberá os documentos de credenciamento e os
envelopes contendo as propostas de preços (envelope 01) e os documentos de habilitação
(envelope 02);
11.1 .1 - O(A) pregoeiro(a) poderá estabelecer prazo de tolerância de ate 15 (quinze) minutos
para a abertura dos trabalhos.
'1í.2 - lniciada a sessão, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo(a)
pregoeiro(a), pelo que se recomenda que todos os interessados em participar da licitação
estejam no local designado pelo menos í5 (quinze) minutos anles do referido horário;
11.3 -Após a verificação dos documentos de credênciamento dos representantes dos licitantes
e uma vez apresentado pelos últimos a declaração constante do ANEXO V, serão recebidas as
propostas comerciais, ocasião em que será procedida a verificaçâo da conformidade das
propostas com os requisitos estabelecidos neste edital, com exceção do preço,

desclassificando-se as incompatíveis;
1'1 .4 - No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item anterior,

o autor da oferta de valor mais baixo por item e os das ofertas com preços até 1Oo/o (dez por

cento) superiores àquela, poderão ofertar lances verbais e sucessivos, em valores distintos e
decrescentes, até a proclamação do vencedor;
11.4.1 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao
licitante, na ordem decrescente dos preÇos;

't1.4.2 - PODERA O(A) PREGOETRO(A):

a) Advertir os licitantes,

b) Definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances verbais devem ser reduzidos;

c) DeÍinir tempo para os lances verbais;

d) Permitir ou não a utilização de aparelhos celulares;

e) Suspender e recomeçar o Pregão;

f) Convidar a retirar-se do local qualquer pessoa que atrapalhe ou perturbe a sessão, assim
como, qualquer um que desobedeça ou desacate o pregoeiro, se prejuízo das penas legais
aplicáveis em cada caso.

11 .4.3 - Dos lances ofertados não caberá retrataÇão;
11.4.4 - Depois de definido o lance de menor preÇo, e na hipótese de restarem dois ou mais

?
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licitantes, retoma-se o curso da sessão a fim de definir a ordem de classificação dos licitantes
remanescentes:
1'1.5 - Quando não forem verificedes, no mínimo. três propostas escritas de preços nas

condições definidas no item í1.4, o (a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, ate o

máximo de três, para que seus autores paÍticipem dos lances verbais, quaisquer que sejam os
preços oferecidos nas propostas escritas. (Havendo empate nesta condição todos participarão

da etapa de lances verbais);
11.6 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) pregoeiro(a),
implicará na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação
das propostas;
11.7 - Caso não se realize iances verbais por todos os licitantes, será verificada a

conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor êstimado para a contratação,
'1í .8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo pregoeiro, os

citantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances;
11.8.1 - Encerrada a etapa competitiva relativa ao primeiro atem, quando for o caso, dar-se-á o

início da competição relativa aos demais itens objeto desta licitação.
11.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas de acordo com o

menor preço ofertado, o(a) pregoeiro(a) imêdiatamente dará início à abertura do envelope
contendo os documentos de habilitação da proponente cuja proposta tenha sido classificada
em primeiro lugar;

1 1 .1 0 - Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar,

o(a) pregoeiro(a) prosseguirá com a abertura do envelope de documentaÇão da proponente

classificada em segundo lugar, e assim sucessivamênte, até que um licitante atenda às
condições fixadas neste edital:
11.'11 - Nas situações previstas nos subitens 11.7, 11 .8 e 1í.10, o(a) pregoeiro(a) poderá
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor;
11 .'12 - Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital, será classificada a ordem
dos licitantes sendo declarado(s) vencedor (es) aquele que ocupar o primeiro lugar, sendo-lhe
adjudicado pelo(a) pregoeiro(a) o objeto do certame;
11 .13 - O (a) pregoeiro(a) manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes contendo
os "Documentos de Habilitação". Após 5 (cinco) dias úteis da contratação, as empresas
poderão retirá-los no prazo de até 30 (trinta) dias. sob pena de inutilizaçâo dos mesmos,
11.14 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstancrada, sendo esta assrnada pelo (a)
pregoeiro(a) e por todos os licitantes presentes.

í2. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

12.1. Esta licitação é do tipo Menor Preço por ltem,em consonância com o que estabelece a
legislâção pertinente.

'12.2. Seráo desclassificadas as propostas que não atendam as exigências e condiçÕes deste
edital, notadamente às especificações mínimas contidas na Proposta de Preços.

12.3. Será considerada mais vantajosa para a Administração e, consequentemente,
classificada em primeiro lugar. a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e condições
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deste edital, apresente o MENOR PREçO POR ITEM.

12.4. Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas classificadas, após
os lances verbais, se for o caso, o(a) Pregoeiro(a) procederá ao desempate, na mesma sessão
e na presença de todas as demais licitantes presentes, através de sorteio, na forma do disposto
no § 20 do artigo 45 da Lei no 8.666/93.

12.5.No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo licitante,
prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o global, se for o caso, prevalecerá o valor
unitário.

12.6. Para fins de homologação, após ad.iudicado o ob.ieto, o licitante vencedor frca obrigado a

apresentar nova proposta adequada ao preço ofertado na etapa de lances verbais, no prazo de
até 02 (dois) dias, diretamente na secretaria contratante, contados da audiência pública do

Pregão, ato através do qual ficará de logo ciente o licitante.

13. DO DIREITO DE RECURSO

13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, quando lhe será
concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razôes do recurso, podendo
juntar memoriais, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar
contrarrazões em igual número de dias, que começaráo a correr do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos.

13.2. O recurso poderá ser feito na própria sessáo de recebimento, e, se oral, será reduzida a

termo em ata. Não seráo considerados os recursos interpostos, enviados por fax ou vencidos
os respectivos prazos legais.

13.3. O(s) recurso(s) contra a(s) decisão(ões) do Pregoeiro, não terá(ão) efeito suspensivo,
será(ão) dirigido(s) à autoridade superior, por intermédio do(a) pregoeiro(a), o qual poderá
reconsiderar sua decisão ou encaminhá-lo(s) à autoridade superior, devidamente informado,
para apreciação e decisão, obedecidos os prazos legais.

13.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

13.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente adjudica e homologa a presênte licitaÇáo, em seguida notifica a licitante melhor
classificada para assinatura da ata de registro de preço.

13.6 A falta de manifestação imediata e motivada do(s) licitante(s) na sessão importará a

decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo(a) Pregoeiro(a) ao
vencêdor.

í4. OBRTGAÇOES DA CONTRATADA

14.1. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes do contrato.
14.2 Sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela fiscalização.
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'14.3 Permitir a fiscalização dos produtos e qualidade final por parte de representantes do
CONTRATANTE ou de quem esta indicar, devidamente credenciados, fornecendo-lhes
todas as informaçóes solicitadas e atendendo prontamente as observações do contrato e
exigências apresentadas;

14.4 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, conforme o art. 70 da
Lei 8.666/93.

14.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas condições de habilitaçáo exigidas na licitação.

Í4.6 A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanÇóes
previstas no art.'81 na Lei 8.666/93.

14.7 A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.

14.8 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor
inicialmente estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1o, do art. 65 da Lei

8 666/93
í4.9 Executar fielmente o conlrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da

Lei 8.666/93, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

í4.10 Indicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto como
seu representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pela Administraçáo,
que deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via

eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.
14.11 A empresa estará sujeita a fiscalização de suas instalações físicas por parte da

SINFRA.
14.12 Deverá manter o estabelecimento em perfeitas condiçóes sanitárias e de

funcionamento.
í4.í3 Apresentar alvará sanitário e licença de funcionamento para estabelecimentos que

exerçam atividades perntinentes à área de produçáo/manipulação de alimentos. Assim
como Manual de Boas Práticas de Manipulação e/ou Fabricação do estabelecimento,
assinado por profissional habilitado, além de outros documentos que sejam, considerados
oportunos na ocasrão.

í4.14 Comprovar a existência de profissional de nível Superior devidamente reconhecido pelo

Conselho Regional de Nutricionistas da 6â Regiáo (CRN6) com certidão de regularidade
junto ao mesmo, que assuma a responsabrlidade técnica da empresa.

14.14.1 A comprovação de vinculo empregatÍcio se dará através de cópia da Carteira de
Trabalho (CTPS) ou contrato de prestação de serviços

OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE

15.1 Efetuar o pagamento na forma do item21 desteedital, após o recebimento
parcelado ou definitivo dos materiais e veriÍicação do cumprimento de todas as
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obrigaÇões legais, fiscais, previdenciárias, trabalhistas e as demais disposições deste
edital.

15.2 Designar um profissional pera na qualidade de fiscal, acompanhar e íiscalizar a

execução do Contrato, conforme previsto no item 19 deste edital.
15.3 Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto

quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.
15.4 Rejeitar o objeto cu.las especiÍicaçôes não atendam os requisitos mínimos

constantes no Termo de ReÍerência - Anexo l.

15.5 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeações, falhas ou irregularidades
constantes da execução do objeto deste edital, para que sejam adotadas as medidas
corretivas necessárias.

15.6 lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o
recebimento do objeto e exigir a sua substituição ou reparaÇão, conforme o caso.

15.7 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do
objeto, podendo recusar o recebimento do material, caso não esteja de acordo com as
especificaçóes e condições estabelecidas nêste edital.

15.8 Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposiçôes
pertinentes neste edital, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento

dos materiais fornecrdos.
15I Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar

ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condiçóes estabelecidos, sob
pena de decair o direito à contrataçáo, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8'1

da Lei 8.666/93 e suas alteraçôes.
15.10 Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos

relativos à firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser
impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual

necessária.
15.11 Expedir as Autorizações de Fornecimento.
15.12 Receber o objeto no local determinado na requisição/autorizaÇão de

fornecimento;
15.13 Disponibilizar local adequado para a realizaçáo da entrega.
15.14 Prestar as informaçôes e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA

para a fiel execução do contrato;
15.15 Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estelam

devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de
identiíicaÇâo, para a entrega material.

'15.16 Proporcionar todas as condiÇões para que a Contratada possa executar o objeto
de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente
do Termo de Referência,

15.17 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

1 5.'l 8 Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.
15. 1 I Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.
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15.2O Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na

legislaÇão.

16. FORMA E PRAZO DE ENTREGA DAS REFEIÇOES

16.1. As reÍeiçóes deverão ser entregues todos os dias de segunda a domingo e feriados.
Sendo que a quantidade e local da entrega do objeto deste edital será conforme a

solicitaÇão e necessidade da Secretária, Iogo após da "Ordem de Fornecimento" emitida
pela Secretaria lnfraestrutura e Serviços Públicos.

16.2. A quantidede de marmitex a ser entregue por dia será definida diariamente conforme
solicitação da SINFRA, bem como o local da entrega.

16.3. O horário de entrega será no horário de 10h30min até às 11h3Omin

16.4. O fornecedor sujeitar-se-á fiscalizaÇão das refeiçôes no ato da entrega, reservando-se a

SINFRA o direito de não proceder ao recebimento, caso encontre os mesmos em

condiçóes insatisfatórias. Sendo que se no ato da entrega, caso as refeiÇões sejam
recusadas, os mesmos serão devolvidos, devendo haver reposição de acordo com o
objeto licitado, sob pena de aplicaÇões das sansões administrativas prevista no edital.

16.5. As reÍeiçôes deverão ser entregues acondicionadas em embalagem descartável
aluminizadas e transportada em caixas térmicas, obedecendo o cardápio. contendo
também um talher descartável.

17 FORMA E PRAZO DE ENTREGA DAÁGUA MINERAL

'17. í . Os produtos deverão ser entregues conforme a solicitação e necessidade da Secretária,
logo após da "Ordem de Fornecimento" emitida pela Secretaria lnfraestrutura e Serviços
Públicos.

17.2. A quantidade dos produtos a serem entregues bem como o local da entrega será definido
pelo órgão solicitante.

17.3. O fornecedor sujeitar-se-á fiscalização das suas instalações, reservando-se a SINFRA o

direito de não proceder ao recebimento, caso encontre os mesmos em condições
insatisfatórias. Sendo que se no ato da entrega, caso os produtos sejam recusados, os
mesmos serão devolvidos, devendo haver reposição de acordo com o objeto licitado, sob pena

SECRETARIA DE IT{TRÁESTRUTURÁ E SIRVIçOS PUBLICOS

Rua Y, s/no - Novâ Imperatri: - Fon€r (99) 3524-9865
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í8 DAACEITAÇAO DO OBJETO

18.1 Entregue o produto, se estiver em perfeitas condições, atestado pela SINFRA, será
recebido, por servidor especialmente designado, que assinará o " termo de recebimento do
produto".

18.2 O termo de recebimento do produto", somente será assinado se a licitante vencedora,
tiver atendido todas as condições especificadas neste termo de referência, bem como as
especificações apresêntadas na Propostas.

18.3 Os produtos, objeto deste Pregão, serão considerados aceitos somente após terem srdo

conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificâções e condições
exigidas neste edital.

18.4 Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas

ficando ao encargo da contratada o controle de qualidade do fornecimento de sua

responsabilidade, bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para

correção de falhas, visando a apresentação da qualidade dos produtos.

18.5 O transporte e a embalagem dos produtos objeto deste pregão, será de

responsabilidade da empresa contratada.

19 DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇAO

19.í O íornecimento dos produtos, objeto da presente licitação será feita diretamente a

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS. e atestado por servidor
desta instituiÇão designado para esse fim.

19.2 O responsável pelo recebimento, anotará em registro próprio todas as ocorrências.
'19.3 A Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos, cabetá a fiscalizaçáo do

fornecimento dos produtos. Para tanto, serão nomeados fiscais que terão poderes para

exigir do contratada o perfeito atendimento as cláusulas contratuais.
19.4 A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, seráo

feitos pela servidora Luciana Fialho Lacerda, Assessora de Projetos Especiais -
Matrícula: 50.8284 devidamente nomeada através de portaria e outros representantes,
especialmente designados, os fiscais anotaram em registros próprios todas as ocorrências.
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na
forma do Artigo 67, da Lei no 8.666, de 21.06.93.

20 DO PRAZO DA VrGÊNC|A E EXECUÇÃO DO CONTRATO

rÉ'i
*.,

r\

20.1 O íuturo contrato que advir deste Edital, e vigorará até dia 3í
exercício financeiro do ano em que Íor assinado.

sEcREÍaRra oE TNFRAESTRUÍuRA É sÊRvrços púBlrcos
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21 DO PAGAMENTO

21.1 O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria de Planejamento Fazenda e
Gestão Orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30
(trinta) dias após a aceitação definitiva dos produtosiserviços, com apresentação das notas
fiscais do(a) fornecimento/Execução dos Serviços devidamente certificadas pelo Agente
Público;

21.2 O pagamento deverá ser eíetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a)
fornecimento/prestação dos serviços, à medida que forem entregues os mesmos, não
devendo estar vinculado a liquidação total do empenho,

21.3 Para Íazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais,
comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal.
regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, com â JustiÇa do Trabalho (Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT).
bem como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtos

contratados, inclusive quanto o lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN;

21 .4 A periodicidade dos pagamentos será mensal;
21.5 Para fins de pagamento, a Contratanle responsabilizar-se-á apenas pelos produtos

devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato;
21.6 A atestação da fatura correspondente ao fornecimento caberá ao fiscal do contrato ou

outro servidor designado para esse fim;
21 .7 Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a Contratante devolverá o

documento fiscal à Contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta
providencie as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela

Contratante;
21.8 No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da

data de recebimento do documento corrigido,
21.9 A CONTRATANTE reserva-se. ainda. o direito de somente efetuar o pagamento após a

atestação de que os produtos foram entregues em conformidade com as especificações do
contrato,

21 .10 A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do termo,
21.11 No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada nâo tenha concorrido de

alguma forma para tanto, seráo devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros
simples;

21.12 O valor dos encargos será calculado pela fórmula. EM = I x N x VP, onde. Elú =
Encargos moratórios devidos, N = Números de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento, I = Índice de compensação financeira = 0,00016438;
e VP = Valor da prestação em atraso.

SECRÉTARIA DE INFRÁESTRUÍURÀ E SERVIçOS PUELICOS

Ruà Y, s/no - lYova Imperatriz - Fone: (99) 3524-9a65
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23, PENALIDADES

23.1 O não cumprimento das obrigações deste Edital sujeitará a contratada as seguintes
penalidades:

23.2 Por entreger os produtos fora do prazo pré-estabelecido pela contretentê.
determinadas neste termo de referência. Multa de 5% (cinco por cento) do valor unitário do

contrato.
23.3 Por não estarem os produtos de acordo com as especificações definidas neste Êdital.

Multa de 3% (três por cento) do valor unitário do contrato.
23.4 Por não atender solicitação de informações da Íiscalização, dentro do prazo

estipulado. Multa de 1% (um por cento) do valor unitário do contrato, por ocorrência.
23.5 Por não sanar imediatamente irregularidades identificadas pela fiscalização da

SINFRA. Multa de 2% (dois por cento) do valor unitário do contrato, por ocorrência.
23.6 Não atendimento as demais obrigações contratuais. Multa de 1olo(um por cento) do

valor unitário do contrato, por irregularidade não especiíicada expressamente nas letras

anteriores. A reincidência do não cumprimento de qualquer obrigação determinada neste
Edital sujeitará a contratada, a critério da fiscalização da SINFRA, as multas de graduação

mais elevadas, ou a rescisão contratual.
23.7 Considerâ-se como preço unitário do contrato, para fins de incidências de multas, o

valor da ultima fatura mensal.

24. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. Os interessados poderão solicitar até o 20 (segundo) dia anterior à data de entrega dos

envelopes, quaisquer esclarecimentos e informaçôes, através de comunicação a COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, sendo possível solicitar através do setor de protocolo

ou via postal com Aviso de Recebimento (AR), no endereço da Comissão Permanente de

Licitação - CPL.

24.2. Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a CPL poderá. por
qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas fornecidas a solicitaçóes
de esclarecimentos, modificarem os referidos documentos mediante a emissão de uma errata,
que será publicada no Diário Oficial da União (quando for o caso) e no Diário Oficial do Estado.

24.3. Visando permitir aos licitantes prazos razoáveis para levarem em conta a errata na
preparaçâo da Documentação e Proposta (s) de Preços, a CPL poderá prorrogar a entrega das
mesmas, pelo prazo que, na Íorma da Lei, exceto quando inquestionavelmente, a alteraçâo não
afetar a formulação das propostas (DocumentaÇão e Preço)

I

SECRETARIA DE IÍ{FRÂESTRUTURÀ E SERVIçOS PUBIICOS
Ruà Y, s/ío - Nova Imperatriz - Foner (99) 3524-9865
CEP: 65,9O7-180 - Imperatriz - MÂ CNPI: 06.158.455/0O01-15

22. DA SUBCONTRATAçÃO

22.1. Éstá vedada a subcontratação de empresa para o íornecimento dos itens da licitaçáo.
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24.4. A impugnação dos termos do edital se efetivará em conformidade com o Art. 41 da Lei

8.666/93. Deverá ser protocolizada, no horário comercial, de segunda a sexta-feira das 08:00
as 18:00 horas no Protocolo Geral da Comissão Permanente de Licitação, Rua Urbano Santos,
no 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz-MA, CEP: 65.900-505, ou via postal com Aviso de
Recebimento (AR) no mesmo endereço indicado acima, nos seguintes prazos:

24.5. Pot qualquer pessoa, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das
propostas de preços.

24.6. A Comissão Permanente de Licitação, na qualidade de órgáo julgador do certame
licitatório e no exercício de sua função decisória, deliberará a respeito.

24.7. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta
licitação até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

24.8. As repostas aos possíveis pedidos de esclarecimentos ou impugnações a este Edital
estarão disponíveis no site da prefeitura, qual seja. www.imperatriz. ma.aov. br/licitacoes, bem

como no Portal da transparência.

25. DA RECISAO DO CONTRATO

{,

25 1

25.2

25.3

25.4

25. b

25.7

Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos la Xll e XVll do

artigo 78 da Lei no 8.666/93.

Rescisáo amigável, por acordo entre as partes. reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a Administração Pública.

Rescisão Judicial, nos termos da legislação.

Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento dê contratar com a
Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou ate que seja
promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a AdministraÇão pelos preluízos

resultantes e depois de decorrido o ptazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.

lnclusão pelo município no Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP.

"O Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido para publicar, no
Portal da Transparência, os dados do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (CEIS) e do Cadastro Nacional das Empresas Punidas (CNEP), atendendo
as determinaçôes da Lei 12 84612013 (Lei Anticorrupção). O acesso ao Sistema é
permitido aos entes públicos, de todas as esferas federativas (municipais, estaduais e

federais). de todos os poderes"

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURÁ E SERVIçOS PUBLICOS

Rua t s/no - Novâ Imperàtriz - fone: (99) 3524-9465
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26. DAS DTSPOSTçÕES GERATS

26.1. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manafestação dos licitantes
quanto à intenção de interposição de recurso, o(a) Pregoeiro(a)lavrará a ata da sessão e
submeterá o processo à homologaçáo da autoridade competente.

26.1.1. No caso de interposição de recurso(s), após proíerida a decisão quanto ao mesmo, a
autoridade incumbida da decisão fará a homologação.

26.2.0 vencedor obriga-se a aceitar, nas mesmas condições da proposta, os acrêscimos ou

supressóes do valor inicial atualizado do objeto da presente licitação, nos termos do art. 65, §
1o, da Lei n" 8.666/93.

26.3. A Prefeitura Municipal de lmperatri/MA poderá revogar a licitação por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anuláJa por ilegalidade, de ofício ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamêntado.

26.4. Decatá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que tendo aceitado
sem objeção, venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou irregularidades que o
viciem.

26.5. A participaçáo nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas
exigências e condiçóes.

26.6.O(A) pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, poderá
promover diligências objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada
a inclusão posterior de documento ou informaçáo que deveria constar no ato da sessão
pública.

26,6. í Poderá ser solicitado ao fornecedor, pelo pregoeiro ou pela comissão de licitação
informações adicionais necessárias, laudos técnicos de análises dos produtos, amostras e

outras, a qualquer tempo e/ou fases do procedimento licitatório, com a finalidade de dirimir
dúvidas e instruir as decisôes relativas ao julgamento.

26.7. Não serão considerados motivos para desclassificação simples omissões ou erros
formais da proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o
processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que não firam os direitos dos
demais Iicitantes.

26.8. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento.

26.9. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá à redação de

SECRETARIÂ DE INFRAESIRUTURÁ E SERVIçOS PUBLICOS

Rua Y, s/no - Nova Imperatriz - Fone: (99) 3524-9865
CEP: 65.907-180 - Imperâtriz - MÀ CÍIPl: 06,158.455/O0O1-16
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26.10. Caso a licitante vencedora ainda não esteja cedestrada junto a Administração Pública
Municipal, deverá fazê{o tão logo lhe seja adjudicado o presente certame.

26.1 1 . Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estão com vista
íranqueada aos interessados na licitação.

26.12. As decisões do(a) Pregoeiro(a), bem como os demais alos de interesse dos licitantes,
serão publicados na lmprensa Oficial, caso não possam ser feitas drretamente aos seus
representantes.

26.13.Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das
propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o feito estiver
suspenso.

26.14.Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitaÇão.

26. 15.4 homologação do resultado desta licitaçáo não implicará direito à contratação.

26. 16. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposiçôes constantês da legislação
vigente.

26.'l7.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o dia do vencimento.

26.18. O Senhor Secretário de lnfraestrutura e ServiÇos Públicos - S|NFRA,/lmperatriz - MA,
poderá revogar a licitação por razôes de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará crência aos licitantes
mediante publicação na lmprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Lei no 8.666/93).

26.19. Quaisquer esclarecimentos que se façam necessários, após a publicação do Edital,
poderão ser prestados pela Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço: Rua
Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara, lmperatriz.

26.20. O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site uryvw- imperatriz. ma.qov br/lrcitacoes,
Portal da Transparência, ou obtidos mediante pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais). a
ser recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal - DAIvl, emitido pela Secretaria
de Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária. podendo, ainda, ser consultado
gratuitamente na sede da CPL, na Rua Urbano Santos, no í657, Bairro Juçara,
lmperatriz/MA, estando disponível para atendimento em dias úteis, das 08h às 18h.

lmperatriz (ÍVA), 04 de junho de 20í 9

ZIGOMAR
Secretário Municipal d

INO FILHO
fra tura e Serviços Públicose n

SECREIÂRIA DE INFRAESTRUTURÂ E SERVIçOS PUBLICOS

Rua Y, s/no - Nova Impe.etriz - Foíe: (99) 3524-9865
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PREGÃO PRESENCIAL NO 060/2019 . CPL

ANEXO I

(Proposta de Preços e Termo de Referência)

Prezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade de
inscrita no CNPJ/MF sob o número

neste ato representada por _, portador do CPF no

Rua-, no

,na

RGno-,abaixoassinado,propõeaSecretariadelnfraestruturaeserviços
Públicos - SINFRA, os preços infra discriminados para a contratação de empresa para o

fornecimento de refeiçóes prontas, tipo "marmitex" e água mineral para o atendimento das
necessidades da Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos, visando o atendrmento das
demandas oriundas desta secretaraa, conforme planilha Anexo ldo Termo de Refefência,
objeto do PREGÃo PRESENCTAL n.060/20í9-CPL:

a) Prczo de valldade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,
contados a partir da data de sua abertura.

b) As refeições "marmitex" deverão ser entregues todos os dias da semana (inclusive

sábado, domingo e feriado), sendo quantidade e local de entrega conforme solicitação e
necessidade da Secretaria, logo após o recebimento da Ordem de Fornecimento
emitida pela Contratante. A água mineral deverá ser entregue conforme solicitação e
necessidade da Secretaria, Iogo após o recebimento da Ordem de Fornecimento
emitida pela Contratante;

c) PreÇo Total por extenso R$............ (

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

SECRETÂRrÂ DE rNFRÁEsrRuruRÀ E sERvrços púsrrcos
Ruà Y, s/no - Nova Imperâtriz - Fone: (99) 3524-9865
CEP: 65.9O7-180 - Imperatri2 - MÀ CNPJ: 06.158.455/0001-16
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1. JUSTIFICATIVA

1.1. A Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos, necessita do contratação

de empresa para o fornecimento de refeições prontas, tipo "marmitex" e água mineral

para o atendimento das necessidades da Secretaria de lnfraestrutura e Serviços

Públicos, objetivando o atendimento das demandas necessárias no município de

lmperatriz - MA e ainda para o atendimento das diversas frentes de trabalho de

manutenção de vias públicas, logradouros, drenagem, executados costumeiramente

por esta Secretaria.

2. OBJETO.

2.1. Contratação de empresa para o Íornecimento de refeições prontas, tipo

"marmitex" e água mineral para o atendimento das necessidades da Secretaria de

lnfraestrutura e Serviços Públicos, visando o atendimento das demandas oriundas

desta secretaria, conforme planilha em anexo (ANEXO l).

2.2. Para composição das refeições, foi elaborado um cardápio semanal elaborado por

profissional com competência necessária para tal finalidade, pertencente ao quadro

de servidores do município de lmperatriz, conforme planilha em anexo. (ANEXO ll)

3. VATORES ESTIMADOS -

3.1. O Valor global estimado de acordo com o preço de praticado no mercado, para

aquisição dos produtosé de RS 457.180,00 (Quatrocentos e cinquenta e sete mil cento

e oitenta reais) sendo que a empresa vencedora é aquela que oferecer menores

preços, prezando as qualidades dos produtos licitados.

4. RECURSOS ORçAMENTÁRIOS E FINANCEIROS

4.1, As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos créditos

orçamentários previstos no orçamento do exercício 2019, sob a (s) seguinte (s)

Dotação (ões) orçamentária (s):
l,tmia Si
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UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAEST E SERV|ÇOS

púBlrcos; AçÕEs: 1s.122.0054.21s8 - MANUTENSo DAS ATtvIDADEs E pRoJETos DA

SECRETARIA; NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO; FONTE DE

RECURSOS: 001 - TESOURO MUNICIPAL; FICHA: 753.

5. DA MOOALIDADE

5.1 Para a aquisição deste objeto êstá sendo empregada a modalidade de licitação

denominada PREGÃO na sua formâ PRESENCIAL a qual observará os preceitos de direito

público e, em especial as disposições da Lei Federal ns. 10.520 de 17 de julho de 2002,

e, subsidiariamente, da Lei Federal ne.8.556 de 21 dejunho de 1.993 e suas alterações,

da Lei Complementar ne. 123/2006, da Lei Complementar ne. 1471?074 e outras

normas aplicáveis à espécie.

5.2 Seré adotado na licitação o critério de julgamento com base no MENOR PREçO POR

ITEM, na forma prevista no art.45, § 1e, l, da Lei ne 8.666/93.

6 DOs CRlTÉRloS OE HABTL|TAçÃO

6.1 Deverá ser obedecido quando da elaboração da minuta do instrumento convocatório,

o disposto na Lei Federal ns 8.666/93, em especial o disposto nos arts. 2l ao 32:.

6.2 Alem das exigências contidas nos artigos supracitados, â empresâ deverá apresentar

atestado da vigilância sanitária (Alvará Sanitário) das dependências físicas da

empresa, comprovando sua habilitação para tal serviço.

7 FORMA E PRAZO DE ENTREGA DAS REFEIçÕES

7.1 As refeições deverão seí êntregues todos os días de segunda a domingo e feriados.

Sendo que a quantidade e local da entrega do objeto deste contreto será conforme

a solicitação e necessidade da Secretária, logo após da "Ordem de Fornecimento"

emitida pela SecÍetaria Infraestruture e Serviços Públicos.

7.2 A quantidade de marmitex a ser entreguê por dia será definida diariamente

conforme solicitação da SINFRA, bem como o local da entrega.

lJdth Melo Silv;
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7.3

7.4

O horário de entrega será no horário de 10h30min até às 11h30mi

7.5

O fornecedor sujeitar-se-á fiscalização das refeições no ato da entrega, reservando-

se a SINFRA o direito de não proceder ao recebimento, caso encontre os mesmos

em condições insatisfatórias. Sendo que se no ato da entrega, caso as refeições

sejam recusadas, os mesmos serâo devolvidos, devendo haver reposição de acordo

com o objeto licitado, sob pena de aplicações das sansões administrativas prevista

no edital.

As refeições deverão ser entregues acondicionadas em embalagem descartável

aluminizadas e transportada em caixas térmicas, obedecendo o cardápio, contendo

também um talher descartável.

I Jlr\r r nA 
I
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8 FORMA E PRAZO DE ENTREGA DA ÁGUA MINERAT

8.1 Os produtos deverão ser entregues conforme a solicitação e necessidade da

Secretária, logo após da "Ordem de Fornecimento" emitida pela Secretaria

lnfraestrutura e Serviços Públicos.

8,2A quantidade dos produtos a serem entregues bem como o local da entrega será

definido pelo órgão solicitante.

8.3 O fornecedor sujeitar-se-á fiscalização das suas instalações, reservando-se a SINFRA o

direito de não proceder ao recebimento, caso encontre os mesmos em condições

insatisfatórias. Sendo que se no ato da entrega, caso os produtos sejam recusados, os

mesmos serão devolvidos, devendo haver reposição de acordo com o objeto licitado,

sob pena de aplicações das sansões administrativas previstas no edital.

9 DA ACEITAçAO DO OB'ETO.

9.1 Entregue o produto, se estiver em perfeitas condições, atestado pela slNFRA, será

recebido, por servidor especialmente designado, que assinará o " termo de

recebimento do produto".

g.2 o termo de recebimento do produto", somente será assinado se a licitante

vencedora, tiver atendido todas as condiçôes especificadas neste termo de referência,

bem como as especificações apresentadas na Propostas.

sEcREÍaRr oE tÍ{FR ÉsrRUruR E s€Rvlços PÚsucos
Rua Y, r/ro - NoY. ImP.raEiz' Fonor (99) 352i&9865
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9.3 Os produtos, objeto deste Pregão, serão considerados aceitos somente após terem

sido conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações e

condições exigidas neste edital.

9.4 Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas

ficando ao encargo da contratada o controle de qualidade do fornecimento de sua

responsabilidade, bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas

para correção de falhas, visando a apresentação da qualidade dos produtos.

9.5 O transporte e a embalagem dos produtos objeto deste pregão, será de

responsabilidade da empresa contratada.

10 COMPOSTçÃO DAS REFEIçÕES

10.1 A composição das refeições diárias deverá ser variada, conforme cardápio

constante no anexo ll deste Termo de Referência, contendo no mínimo 7509

(setecentos e cinquenta gramas) e 8509 (oitocentos e cinquenta gramas) devendo as

mesmas apresentar produtos de qualidades e diversidades.

10.2 As refeições devem ser servidas utilizando as embalagens em alumínio

descartáveis, formato redondo, com aproximadamente, 8cm de profundidade com

tampa.

11 OERIGAçõES DA CONTRATADA

11.1 Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes do contrato.

]-I,.2 Sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela fiscalização.

11.3 Permitir a fiscaiização dos produtos e qualidade final por parte de representantes do

CONTRATANTE ou de quem esta indicar, devidamente credenciados, Íornecendo-lhes todas

as informações solicitadas e atendendo prontamente as observaçôes do contrato e

exigências apresentadas;

L!,4 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, conforme o art. 70 da Lei

Espeoas
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11.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas condições de habilitação exigidas na licitação.

11.6 A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sançôes

previstas no art.' 81 na Lei 8.666/93.

Ll^l A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administraçã9, caracteriza o

descumprimento. total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente

estabelecidas.

11.8 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor

inicialmente estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1e; do art. 65 da Lei

8.666/93.

11.9 Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei

8.666/93, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

11.10 lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato,0l (um) preposto como seu

representante, conforme elenca (art.68, da Lei 8665/93), aceito pela Administração, que

deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via

eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.

11.11 A empresa estará sujeita a fiscalização de suas instalações físicas por parte da SINFRA.

11.12 Deverá manter o estabelecimento em perfeitas condições sanitárias e de

funcionamento.

11,13 Apresentar alvará sanitário e licença de funcionamento para estabelecimentos que

exerçam atividades pêrntinentes à área de produção/rnanipulação de alimentos. Assim

como Manual de Boas Práticas de Manipulação e/ou Fabricação do estabelecimento,

assinado por profissional habilitado, além de outros documentos que sejam, considerados

oportunos na ocasião.

ltldúRobeí1a
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11.14 Comprovar a existência de profissional de nível Superior devidamente reconhecido pelo

conselho Regional de Nutricionistas da 6r Região (cRN6) com certidão de regularidade

junto ao mesmo, que assuma a responsabilidade técnica da empresa.

11.14'l A comprovação de ünculo empregatício se dará através de cópia da carteira de

Trabalho (CÍPS) ou contrato de prestação de serviços.

12 DASOER|GAçÔES DA CONTRATAilTE

L2.l Efetuar o pagamento na forma do item 16 deste Termo, após o recebimento parcelado

ou definitivo dos materiais e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais,

fiscais, previdenciárias, trabalhiías e as demais disposiçôes deste Termo de Referência.

72,2 Designar um profissional para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a execução

do Contrato, conforme previsto no item 18 deste Íermo de Referência.

12,3 Promover o acompanhamento e e fiscalização do Contreto, sob o aspecto quantitativo e

qualitativo, anotando em Íegistro pÍóprio as falhas detectadas.

L2,4 Reieitar o objeto cujas especificações não atendam os requisitos mínimos constantes

desse Termo de Referência - Ânexo l.

12.5 Notificar a empresa, poÍ escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou irregularidades

constantes da execução do objeto deste Termo de Referência, para que sejam adotadas as

medidas corretivas necessárias.

12,6 lnformar a Contratada eventuais defeitos, idenüficados mesmo após o recebimento do

objeto e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.

12,7 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do objeto,

podendo recusar o recebimento do material, caso não esteja de acordo com as

especificações e condições estabelecjdas neste Termo de Referência, informando as

ocorrências ao Órgão Gerenciador.

12.8 Verificar se a execução do obieto foi realizada com observação às disposições

pertinentes neste Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do

pagamento dos materiais fornecidos.
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t2.9 convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. g1 da Lei

8.666/93 e suas alterações.

12.10 Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à

firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a

forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

12.11 Expedir as Autorizações de Fornecimento.

12.12 Receber o objeto no local determinado na requisição/autorização de fornecimento;

12.13 Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.

12.14 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel

execução do contrato;

12.15 Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam

devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação,

para a entrega material.

12.16 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de

acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do

Termo de Referência;

!2.17 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo

com as cláusulas contratuais e os teímos de sua proposta;

12.18 Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.

12.19 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

12.20 Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na legislação.

13

13.1

DA PARTICIPAçÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEqUENO PORTE

O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME)

ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), consoante art. 3e da Lei Complementar ns.723/20o6,

e que não estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 4e deste artigo, caso tenhâ

S€CRETART DE trFR EsÍRuÍuRA E sErvrços púrucos
Rua Y, 9/no - llsvà Imp€rdtiz - Fon.t (99) 3524-9t65
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interesse em usufruir do tratamento previsto nos arts. 42 a 4g da lei citada, deverá

comprovar tal atributo mediante apresentação de documentação comprobatória.

13.2 A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresa de pequeno porte

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação

na licitação. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal, será

assegurado prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a

regularização da documentação.

13.3 Na licitação, será assegurado, como critério de delempate, preferência de contratação

para as microempresas e empresas de pequeno porte.

13.4 Para o processo em questão deverá ser respeitado o aÍL. 47 , inciso l, da Lei ns 123/2006,

que estabelece exclusiva participação das microempresâs e êmpresas de pequeno porte

nos itens de contratação cujo valor seja até RS 80.000,00 (oitenta mil reais).

13.5 Será concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno

porte sediadas no Âuátto LOCA! nos termos do art.9e do Decreto ne 8.538/2015 para

promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local.

14 PENÂIIDADES

14.1 O não cumprimento das obrigações deste Termo de Referência sujeitará a contratada as

seguintes penalidades:

14,1.1 Por entregar os produtos fora do prazo pré-estabelecido pela contratante,

determinadas neste termo de reíerência. Multa de 5"Á (cinco por cento) do valor

unitário do contrato.

14.L.2 Pot não estarem os produtos de acordo com as especificações definidas

neste Termo de Referência. Multa de 3% (três por cento) do valor

unitário do contrato.

14.1.3 Por não atender solicitação de informações da fiscalização, dentro do

prazo estipulado. Multa de 1% (um por cento) do valor unitário do

contrato, Por ocorrência.

sEctEÍaRtl DE r rR gsrRuÍuRA r strwços púeucos
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t4.1.4

14.1.5

Por não sanar imediatamente irregularidades identificadas pela

fiscalização da SINFRA. Multa de 2% (dois por cento) do valor unitário do

contrato, por ocorrência.

Não atendimento as demais obrigações contratuais. Multa de 1%(um

por cento) do valor unitário do contrato, por irregularidade não

especificada expressamente nas letras anteriores. A reincidência do não

cumprimento de qualquer obrigação determinada neste Termo de

Referencia sujeitará a contratada, a critério da fiscalização da SINFRA, as

multas de graduação mais elevadas, ou a rescisão contratual.

14.1.6 Considera-se como preço unitário do contrato, para fins de incidências

de multas, o valor da ultima fatura mensal.

ls oo PRAZO DE VrcÊNClA E EXECUçÃO

15.1 O futuro contrato que advir deste Termo de Referência, vigorará da data de sua

assinatura até 31 de dezembro do exercício financeiro em que for formalizado.

16 PAGAMENTO

16.1 O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria de Planejamento Fazenda e

Gestão Orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30

(trinta) dias após a aceitação definitiva dos produtos/serviços, com apresentação das notas

fiscais do(a) fornecimento/Execução dos Serviços devidamente certificadas pelo Agente

Público;

16.2 O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a)

fornecimento/prestação dos serviços, à medida que forem entregues os mesmos, não

devendo estar vinculado a liquidação total do empenho;

16.3 Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais,

comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal,

regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

l/,mb
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FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem

como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtos

contratados, inclusive quanto o lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSeN;

16.4 A periodicidade dos pagamentos será mensal;

16.5 Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos

devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato;

16.6 A atestação da fatura correspondente ao fornecimento caberá ao fiscal do contrato ou

outro servidor designado para esse fim;

16.7 Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a Contratante devolverá o

documento fiscal à Contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta

providencie as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela

Contratante;

16.8 No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da

data de recebimento do documento corrigido;

16.9 A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a

atestação de que os produtos foram entregues em conformidade com as especificações do

contrato;

16.10 A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a

multas ou indenizaçôes devidas pela CONTRATADA, nos termos do termo;

16.11 No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de

alguma forma para tânto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa

nominal de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros

simples;

15.12 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = lx N x VP, onde: EM = Encargos

moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

efetivo pagamento; l= Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da

prestação em atraso.

17. DO CRITÉRIO DE REÀUSTE

I'ladâ

sEcR.EÍARtÂ oE tNFRAEsrRuruRA É sERvrços Pú8ucos
Rua Y, §/no - t{ova Imperabi! - Fon€t (99) 352a-9a65

cEPr 65.907-180 - Imperatrir - !,la ct{Pl: 06.158.á55/m0l-16
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L7.L Durante do contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas

hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea ,,d,, do

inciso ll do art. 65 da Lei ns 8.666/1993.

17.2 Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d"

do Art. 65 da Lei n.e 8.666/93.

19. DO CRITÉR|O DE ACEITAçÃO DO OSTETO

19.1. O (s) material (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:

t4

$ird

A$6sora E$eoals

Mat 55.6í-8
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18.DO ACOMPANHAMENTO E DA FTSCAUZAçÃO

18.1. O fornecimento dos produtos, objeto da presente licitação será feita

diretamente a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVTÇOS PÚBUCOS, e atestado

por servidor desta instituição designado para esse fim.

18.2. O responsável pelo recebimento, anotará em registro próprio todas as

ocorrências.

18.3. A Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos, caberá a fiscalização do

fornecimento dos produtos. Para tanto, serão nomeados fiscais que terão poderes

para exigir do contratada o perfeito atendimento as cláusulas contratuais.

18.4. A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral,

serão feitos pela servidora Luciana Fialho Lacerda, Assessora de Projetos Especiais

- Matrícula: 50.8284 devidamente nomeada através de portaria e outros

representantes, especialmente designados, os fiscais anotaram em registros

próprios todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização

das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei ns 8.666, de

21.06.93.
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19.2. PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior verificação da

conformidade das especificações dos materiais com aqueles determinados nos

Anexos I - Termo de Referência e da proposta vencedora, oportunidade em que se

observarão apenas as informações constantes da fatura e das embalagens, em

confronto com a respectiva nota de empenho.

19.3. DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação das especificações, qualidade e quantidades dos

materiâis e consequentemente aceitação, mediante termo circunstanciado a ser

elaborado pelo fiscal do contrato, a ser designado pela Contratante.

79.4. O descarregamento dos produtos ficará a cargo do fornecedor, devendo ser

providenciada a mão de obra necessária.

19.5. O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a

responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s)

produto(s) ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas,

posteriormente, garantindo-se ao município as faculdades previstas no art. 18 da Lei

n.o 8.078/90.

20. DAANTICORRUPçÃO

20.1. Na execução do presente Contrato é vedado à Administração e à Contratada e/ou a

empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:

20.1.1. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente

público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

2O.!.2. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente

Contrato;

20.1.3. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou

prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

20.1.4. Manipular ou fraudar o equilÍbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou

§i\ta

sEcRETARtA DE rtruEsremrer e seruços pÚgucos

Rua Y, ./no - ltlova Imperàttiz - Fonei (99) 3524'9865
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20.1.5. De gualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer ações

ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei ne

L2.U6/2073 e suas alterações, do Decreto n"- 8.42012015 e suas alterações ou de

quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção,,), ainda que não

relacionadas com o presente Contrato,

2I, DA PROPOSTA DE PREçO

21.L. A proposta de preços deverá ser digitada e impressa em uma via ou mais,

redigida com clareza em língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,

devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais por pessoa

juridicamente habilitada pela empresa.

2L,2. As preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todâs as

despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer

natureza, que se façam indispensáveis a perfeita execução do objeto dessa licitação,

já deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos, contemplando item a item.

21.3. Apresentar indicação detalhada das especificações dos materiais cotados,

citando marca, tipo, fabricante, país de procedência e outras caractêrísticas que

permitam identificá-los, com juntada, inclusive, de prospectos na língua portuguesa,

sem referência às expressões "similar" ou "compatível", de acordo com os requisitos

indicados neste Termo de Referência.

21,4, Prazo de validade da PROPOSÍA, não inferior a 60 (sessento) diâs e contar da

data da sua apresentação, ou seja, da data da Sessão Pública a ser designada pela

Comissão Permanente de Licitação.

2L.5. Verificando-se discordância entre os preços unitário e total da PROPOSTA,

prevalecerá o primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre

valores numéricos e os por extenso, prevalecerão os últimos. Se o licitante não

aceitar a correção de tais erros, sua PROPOSTA será rejeitadã.

21.6. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação da PROPOSTA serão

de responsabilidade exclusiva da Iicitante'

$tta
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21.7, A planilha contendo o orçamento estimado para a contratação, a qual deverá ser

adotada para a formulação da proposta de preços, apresenta-se no Anexo 01 - deste

Termo de Referência.

22. OAS REOSÃO DO CONTRATO

22.1. Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do

artiEo 78 da Lei ns 8.666/93.

22.2. Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da

licitação, desde que haja conveniência para a Administração Pública.

22.3. Rescisão Judicial, nos termos da legislação.

22.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar

com a Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.

22.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou ate

que seja promovida a sua reabilitação Perante a própria autoridade que aplicou a

sanção, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração

pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com

base no inciso anterior.

22.5. lnclusão pelo município no Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP'

22.7. ,,O Sistema lntegrado de Registro do cEls/cNEP foi desenvolvido para publicar,

no portal da Transparência, os dados do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

suspensas (cEls) e do Gdastro Nacional das Empresas Punidas (GNEP), atendendo

as determinações da Lei 12.846/2073 (Lei Anticorrupção). o acesso ao sistema e

permitido aos entes públicos, de todas as esferas federativas (municipais, estaduais

e federais), de todos os Poderes".

23. DASDTSPOSIçÕESCOMPTEMENTARES

23.1. As condições de reajuste, repactuaçôes, equilíbrio econômico-financeiro'

rescisão, sanções e as demais normas deste Termo de Referência, deverão conster

em cláusulas da minuta do contrato.

sEcRETARTa DE tttFRÀEsrRUruRA Ê sERvrços Ú§ucos
Rua Y, 

'/Íto. 
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23.2, O contíato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.s

8.666/93, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das

devidas justificativas.

24. CONSTDERAçÕESGERAIS.

24.t. O Senhor Secretario de lnfraestrutura e Serviços Públicos de lmperatriz-MA,

poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato

superveniente devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará

ciência aos licitantes mediante publicação na lmprensa Oficial (arts.49 e 59 da Lei ns

8.666/e3).

24.2. Quaisquer esclarecimentos que se façam necessários, poderão ser prestados

pela Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço: Rua Urbano Santos, ne

1657, Juçara - lmperatriz-MA. Processo ne 02.10.00.025/2019-SINFRA.

lmperatriz - MA, 28 de Março de 2019

Márcia Roberta de Castro Melo Silva

Matrícula 55.65t1-8
Aproro, "^ & de ll,ot-<r:, de 2019

no Filho

trututo e Serviços
ar

Secretário Munic lnfro
Públicos

sEcREÍÂRr^ DE ttFR tsrnLmrll g srltços Úeucos
Rua ú s,íno - Í{ova tmp.r.Eiz - Fooe: (99) 3524'9865

cEP: 65.907-180 - Impêrâtrir - HA CNPI: 06.158.455/0001-16
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ANEXO I
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tu

R5 270 000,00

Rs 90.000,00

Rs 64.680,00
3

Rs 1s,00

6.000

REFEIçÕES PRONTAS TIPO "Marmitex" n.e 08, com peso

mínimo de 750g por unidade, acondicionada em
embalagem descartável aluminizada e transportada em

caixas térmicas, com cardápio variado semanal em

anexo, ê tâlher descartável para atender os

trabalhadores da Secretaria de lnfraestrutura no prazo

de 12 meses

REFEIçÔES PRONTAS TIPO "MaÍmitex' n.e 08, com peso

mÍnimo de 750g por unidade, acondicionada em

embalagem descartável aluminizada e transportada em

caixas térmicas, com cardápio variado semanal em

anexo, e talher descaÍtável para atender os

trabalhadores da Secretaria de lnfraestrutura no prazo

de 12 meses (COTA 25% EXCLUSIVO PARA ME E EPP -
tc123/oGART. 48,rNC|SO l)

UND

UND

1

Rs 1s,00

UND 4.000 Rs 16,17

REFETçÔES PRoNTAS TlPo "Marmitex" n.e 09, com peso

mínimo de 8009, por unidade, acondicionada em

embalagem descartável de isopor com tampa, e
transportada êm caixas térmicas, com condições

higiênicosanitárias adequadas, cardápio variado semanal
em anexo, e talher descanável paÍa atender as

demandas da DeÍesa Civil.

CX 1.300 Rs 2s,00 Rs 32.s00,004

Rs 457.180,00

Ácua uttrRll srM cAS 200Mt Ásua Mineral sem gás,

acondicionada em caixas com capacidade para (48

quarenta e oito unidades / COPO de 200 ml cada),

embaladas em copos descartáveis de plástico
polipropileno transparente, com nítida visibilidade.

RSTOIAL MÁXIMO ESTIMAOO ,....

PREFEITURA üUNICIPAL DE II,TPERATRIZ
SECRETARIA DE INFRÂESTRUTURA E SERVTçOS PÚBLICO5

1,,,,
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N

?s

I.lha

P

10

^r'

Arroz

Branco

Arroz

Branco

Arroz

Branco

Arroz

Branco

Arroz

Eranco

Arroz

Branco

Feijão

Carioca

Feijão

Carioca

Feijão

Preto

Feijão

Carioca

Feijão

Carioca

Feúão

Carioca

Feijão

Preto

Assado de

Panela

tradicional

Bife de

Panela

Assado de

Panela

tradicional

Cozido

brasileiro

Peito de

frango frito

acebolado

lsca de

Carne ao

molho

Carne

Suína frita

Churrasco

Misto:

linguiça,

carne e

frango

Peito de

frango frÍto

acebolado
Frango

assado

Frango

assâdo

Churrasco

Misto:

linguiça,

carne e

frango

Macarrão

ao alho e

óleo

Macarrão

ao alho e

óleo

Macarrão

ao alho e

óleo

Macarrão

ao alho e

óleo

Macarrão

ao alho e

óleo

Macanão

ao alho e

óleo

Macarrão

ao alho e

óleo

Farofa Farofa FaroÍaFarofa Farofa FaroÍa

Cenoura

«)m

chuchu

Batata

Doce

cozida

Leumes

sauté

Macaxeira

Cozida

Batata

Doce ftita

Legumes

sauté

Macaxeira

cozida

VinaBrete

Mix de

folhas com

tomate

VinaBrete

Mix de

folhas com

tomate

Vinagrete

Mix de

folhas com

tomate

Mexirica Melância Eanana

Mix de

folhas com

tomate

Melância BananaBanana

SINFRA\N.-latü-&

I

i

I

I

I

l
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I

I

I

ffi
I Arroz
I

I 8Íanco

Fa rofa

Mexirica
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PREFEITURÁ MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS

PREGAO PRESENCIAL NO 060/2019-CPL

ANEXO II

(MODELO)

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTA CREDENCIAL

lmperatriz (MA), _de de 2019

A(o)
PREGOEIRO(A) MUNICIPAL
REF. PREGÃO PRESENCIAL N' 060/2019.CP1.

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa
. inscrita no CNPJ/[\/F sob o no

, com sede na rua . vem pela presente informar a Vs. Sas.
que o Sr. portador do RG no e do CPF no

, é designado para representar nossa empresa na LicitaÇão acima reíerida,
podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e impugnações, receber
notificação, tomar ciêncra de decisões, assinar propostas e rubricar documentos das demais
licitantes, recorrer, desistir da interposição de recursos, acordar, formular lances verbais, enfim,
praticar todos os atos inerentes ao certame.

Atenciosamente.

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal

sEcRETÂRIÀ oE rNFRÁEsrRuruRÁ E sERvrços púalrcos
Rua Y, 9/ío - Nove Imperàtriz - Fone: (99) 3524-9465
CEP: 65,907-180 - Imperatriz - MA CNPI: 06.158.455/0o01-r6
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PREGÃO PRESENCIAL NO 060/2019 - CPL

ANEXO l[
(MINUTA DO CONTRATO)

CONTRATO DE AQUISIÇAO DE REFEIÇOES PRONTAS,
TIPO ''MARMITEX"E AGUA MINERAL PARA O
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA
DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ E A
EMPRESA . NAFORMAABAIXO.

Ao(s) _ dias do mês de _ do ano de 2019, de um lado, o MUNICIPIO DE

IMPERATRIZ, CNPJ/MF no 06.158.455/0001-16. localizado na Rua Rui Barbosa, no 201 .

Centro, através do(a) Secretário(a) Municipal

, brasileiro(a), agente político, portador do RG n.o

CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa _, CNPJ/Í\/F n.o

estabelecidana-,neSteato,representadapelo,Sr
portador do RG n.o e do CPF/Í\ilF n.o _ doravante

denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo n.o

e propostâ apresentada. que passam a integrar este
instrumento, independentemente de transcriçáo na parte em que com este não conflitar,
resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.o 8.666, de 21 de
junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l. Constitui objeto deste contrato a ContrataÇão de empresa para o fornecimento de refeiÇões
prontas, tipo "marmitex" e água mineral para o atendimento das necessidades da Secretaria de
lnfraestrutura e Serviços Públicos, visando o atendimento das demandas oriundas desta
secretaria, conforme planilha Anexo ldo Termo de Refefência, com motivaÇão no processo
administrativo n" 02.10.00.025/20't 9-SINFRA, e em conformidade com o Pregão Presencial no

060/20í9-CPL e seus anexos, que independente de transcrição integram este instrumento para

todos os fins e efeitos legais. O presente contrato esta consubstanciado no procedimento
licitatório realizado na forma da Lei no 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

SECRETARTa DE rÍ{FRÂEsrRUTuRÀ E sERvrços púBLIcos

Rua Y, s/no - Nova Impêretri: - Fone: (99) 3524-9a65
cEP: 65.907-180 - Imperatri2 - MA CNPJ; 06,158.455/O0O1-16

a-N*
t"3-

GoNTRATO No 12019 -

SSP/MA e do CPF/MF n.o _, doravante denominado simplesmente de

w
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Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigaçóes decorrentes do
contrâto.
Sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou deÍeitos verificados pela

fiscalização.
Permitir a fiscalização dos produtos e qualidade final por parte de representantes do
CONTRATANTE ou de quem esta indicar, devidamente credenciados, fornecendo-
Ihes todas as informaçóes solicitadas e atendendo prontamente as observações do
contrato e exigências apresentadas,
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na exêcução do contrato, conforme o
art. 70 da Lei 8.666/93.
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas condições de habilitação exigidas na licitação.
A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das
sançôes previstas no art.'81 na Lei 8.666/93.
A recusa injustiÍicada do homologatório em assinar o contrâto, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração,
caracteriza o descumpnmento total da obrigação assumrda, sujeitando-o às
penalidades legalmente estabelecidas.
Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressôes do valor
inicialmente estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1o; do art. 65

da Lei 8.666/93.
Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei 8.666/93, respondendo pelas consequências de sua inexecuÇão total ou
parcial.

lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (uÍn) preposto como
seu representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pela

Administração, que deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato,
pessoalmente e/ou via eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar
pela execuÇão do objeto.
A empresa estará sujeita a fiscalizaÇão de suas instalaÇôes físicas por parte da

SINFRA.
Deverá manter o estabelecimento em perfeitas condições sanitárias e de
funcionamento.
Apresentar alvará sanitário e licença de funcionamento para estabelecimentos que

exerçam atividades perntinentes à área de produção/manipulação de alimentos.
Assim como Manual de Boas Práticas de ManipulaÇão e/ou Fabricação do
estabelecimento, assinado por profissional habilitado, além de outros documentos
que sejam, considerados oportunos na ocasião.
Comprovar a existência de profissional de nível Superior devidamente reconhecido
pelo Conselho Regional de Nutricionistas da 6a Região (CRN6) com certidão de
regularidade junto ao mesmo, que assuma a responsabilidade técnica da emp
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XV. A comprovação de vinculo empregatício se dará através de cópia da Carteira de
Trabalho (CTPS) ou contrato de prestaçáo de serviços.

CLÁUSULA TERcEIRA - oBRIGAçOES DA coNTRATANTE

23.8 Efetuar o pagamento na forma da Cláusula Quinta desse Contrato, após o recebimento
parcelado ou definitivo dos materiais e veriÍicação do cumprimento de todas as obrigações
legais, fiscais, previdenciárias, trabalhistas e as demais disposiçôes deste contrato.

23.9 Designar um profissional para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a

execução do Contrato, conforme previsto na Cláusula Sétima deste contrato.
23.10 Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quentitativo e

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.
23.11 Rejeitar o objeto cujas espêcificações não atendam os requisitos mínimos constantes

do Termo de Referência - Anexo l.

23.12 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constantes da execução do objeto desle contrato, para que sejam adotadas as medidas
corretivas necessárias.

23.13 lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebrmento do
objeto e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.

23.14 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do objeto,
podendo recusar o recebimento do material, caso não esteja de acordo com as
especificaçôes e condições estabelecidas neste contrato.

23.15 Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposiÇões
pertinentes neste contrato, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento
dos materiais fornecidos.

23.16 Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sançôes previstas no art. 81 da Lei

8.666/93 e suas alteraçôes.
23.17 YeriÍicar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à

firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a

forma de extrato, e juntado aos autos, com a instruÇão processual necessária.
23.18 Expedir as Autorizações de Fornecimento.
23.19 Receber o objeto no local determinado na req uisiÇão/autorizaÇão de fornecimento;
23.20 Disponibilizar local adequado para a rcalizaçáo da entrega.
23.21 Prestar as informaçôes e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel

execução do contrato;
23.22 Permilu o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam

devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificaÇão.
para a entregâ material.

23.23 Proporcionar todas as condiçóes para que a Contratada possa executar o objeto de
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do
Termo de Referência;

SECRETARIA OE INFRAESÍRUTURA E SERVIçOS PUBLICOS
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23.24 Exigi o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

23.25 Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.
23.26 Notiíicar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.
23.27 Aplicer à(s) licitante(s) vencedora (s) as sanções administratavas previstas na

legislação.

CLÁUSULA QUARTA - Do PRAzo DA VIGÊNCIA E ExEcUÇÃO Do CONTRATO

l.O futuro contrato, que advrr deste Termo de Referência, vigorará até 3í de dezembro do ano
em que for assinado.

CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO
l. O valor global estimado do contrato é de R$

ll. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros
encargos eventualmentê incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de qualquer
natureza.

lll. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-íaturamento, a CONTRATADA deve
emitir a nota fiscal/íatura relativa ao fornecimento em 02 (duas) vias, que deverão ser
entregues na Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos, situada na Rua Y, s/no - Nova
lmperatriz, lmperatriz/MA, para fins de liquidação e pagamento.

lV. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às notas
fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal,
regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de ServiÇo -
FGTS, com a JustiÇa do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem

como a quitaÇão de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados.
inclusive quanto o lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.

V. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeÇa a liquidaÇão da despesa. o
pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

Vl. Nenhum pagar.rento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer
obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou
atualizaÇão monetária.

Vll. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a

atestaçáo de que o serviço foi executado em conformidade com as especificaÇões do contrato.

CLÁUSULA SEXTA -Do CRITERIo DE AGEITAçÃo Do oBJETo

l.O (s) material (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:

-r*'
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ll. PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior verificação da conformidade
das especificações do OBJETO com aqueles determinados nos Anexos - Termo de Referência
e da proposta vencedora, oportunidade em que se observarão apenas as informações
constantes da fatura e das embalagens, em confronto com a respectiva nota de empenho.

lll. DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório,

após a verificação das especificações, qualidade e quantidades do OBJETO materiais e

consequentemente acertaÇão, mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do
contrato, a ser designado pela Contratante.

lV. O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada

a máo de obra necessária.

V. O aceite/aprovação do(s) OBJETO(S) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade civil
do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as
especificaçóes estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao município as
faculdades previstas no art. 18 da Lei 8.028/90.

cLÁusuLA SETTMA - DA cLASSTFTcAçÃo oRçAMENTÁRrA E EMpENHo
l. A despesa decorrerá por conta da seguinte dotaÇão orçamentária:

10.00 - Secretaria Municipal de lnfraestrutura e ServiÇos Públicos

15J22.0054.2158 - Manutenção das Atividades e Projetos da Secretaria
Natureza. 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Ficha: 753;
Fonte: 00 - Tesouro Municipal

CLÁUSULA OITAVA - CRITÉRIo DE REAJUSTE
l. Para restabelecer a relaçáo que as partes pactuaram inrcialmente entre os encargos da
contratada e a retribuição da Administração para a.iusta remuneração, será efetuada a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do
Art. 65 da Lei n 8.666/93 e suas alteraÇões.

CLÁUSULA NONA - DA RESPoNSABILIDADE cIvIL
l. A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer ao Contratante, ou
tercerros em êzâo de ação ou omissão dolosa ou culposa da Contratada ou de seus
prepostos. rndependente de outras cominaçôes contratuais ou legais a que estiver sujeila.

CLÁUSULA DÉcIMA - FoRII,IA E PRAzo NA ENTREGA DAS REFEIÇoES
l. As refeiçôes deverão ser entregues todos os dias de segunda a domingo e Íeriados.
Sendo que a guantidade e local da entrega do objeto deste contrato será conforme a

solicitação e necessidade da Secretária, logo após da "Ordem de Fornecimento" emitida pela

SECRETARIÂ OÊ II{FRACSTRUÍURA E SERVIçOS PUBLICOS

Rua Y, s/no - Nova Imperâtri. - Fone: (99) 3524-9865
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ll. A quantidade de marmitex a ser entregue por dia será definida diariamente conforme
solicitação da SINFRA, bem como o local da entrega.

lll.O horário de entrega será no horário de 10h30min até às 1 t h3Omin

lV.O fornecedor sujeitar-se-á fiscalizaçâo das refeições no ato da entrega, reservando-se a

SINFRA o direito de não proceder ao recebimento, caso encontre os mesmos em condições
insatisfatórias. Sendo que se no ato da entrega, caso as refeições sejam recusadas, os
mesmos serão devolvidos, devendo haver reposição de acordo com o objeto licitado, sob pena
de aplicações das sansões administrativas prevista no edital.

V.As refeições deverão ser entregues acondicionadas em embalagem descartável
aluminizadas e transportada em caixas térmicas, obedecendo o cardápio, contendo também
um talher descartável.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. FoRMA E PRAzo NA ENTREGA DA ÁGUA MINERAL
LOs produtos deverão ser entregues conforme a solicitação e necessidade da Secretária, logo
após da "Ordem de Fornecimento" emitida pela Secretaria lnfraestrutura e ServiÇos Públicos.

lll.O fornecedor sujeitar-se-á fiscalização das suas instalações, reservando-se a SINFRA o
direito de não proceder ao recebimento, caso encontre os mesmos em condiçóes
insatisfatórias. Sendo que se no ato da entrega, caso os produtos se.;am recusados, os
mesmos serão devolvidos, devendo haver reposição de acordo com o objeto licitado, sob pena
de aplicações das sansões administrativas previstas no edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do RECEBIMENTo E cRITERIo DE AcEITAÇÃo
l.Entregue o produto, se estiver em perfeitas condiçôes, atestado pela SINFRA, será recebido.
por servidor especialmente designado, que assinará o " termo de recebimenlo do produto".

ll.O termo de recebimento do produto", somente será assinado se a licitante vencedora, tiver
atendido todas as condições especificadas neste contrato, bem como as especificações
apresentadas na Propostas.

lll.Os produtos, objeto deste Pregão, serão considerados aceitos somente após terem srdo

conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações e condições exigidas
neste contrato.

lV.Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas ficando

ao encargo da contratada o controle de qualidade do fornecimento de sua responsabilida

t
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pelo órgão solicitante.

SINFRA*"#&

\



l*r
.-l

SINFRA

/v

)'n--
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS

bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção de falhas,
visando a apresentação da qualidade dos produtos.

V.O transporte e a embalagem dos produtos obieto deste pregão, será de responsabilidade da

empresa contratada.

clÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA coMposrÇÃo DAS REFE|ÇÕES

l. A composição das refeiÇões diárias deverá ser variada, conforme cardápio constante no
anexo ll deste Termo de Referência, contendo no mínimo 7509 (setecentos e cinquenta
gramas) e 8509 (oatocentos e crnquenta gramas) devendo as mesmas epresenter produtos de
qualidades e diversidades.

ll. As refeiçôes devem ser servidas utilizando as embalagens em alumínio descartáveis.
formato redondo, com aproximadamente, 8cm de profundidade com tanrpa.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DoS AcRÉSCIMoS oU SUPRESSoES

I. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condiçôes contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários do objeto até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial do contrato, observadas as condições definidas no parágrafo 'lo. do art.
65 da Lei no. 8.666 de 21106/93

cLÁusuLA DÉctMAeurNTA - DA ALTERAÇÃo Do coNTRATo

l. O contrato poderá ser alterado nos casos prevrstos no art 65 da Lei n.o 8.666/93, desde
que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉcIMA sEXTA -ExEcUÇÃo Do coNTRATo
l. Proceder a entrega dos materiais em conformidade com o quantitativo solicitado pela

secretaria para cada pedido ou de uma única vez.
ll. Manter inalterados os preços e consdiçoes da proposta,
lll. Lançar na nota fiscal especificaÇóes dos materiais, de modo idêntico aqueles constantes do
objeto do edital;

lV. Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento dos materiais sem a prévia e
experessa anuência da contratante;

V. O cronograma de entrega, assim como local e horário será definido conforme a necessidade
da secretaria.

Vl.Os produtos serão entregues sem ônus adicional para a contratante, na sede da SINFRA ou

em outro local designado por pessoa competente, conforme cronograma da secretaria,
acompanhado de nota fiscal por pessoa qualificada da contratada

t
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cLÁUSULA DÉcIMA SÉTIMA-Do AcoMPANHAMENTo E FISGALIZAçÃo DO coNTRATO
l. A fiscalização e acompanhamento da execuçáo do presente contrato serão feitos pela

servidororaLuciana Fialho Lacerda, Assessora de Projetos Especiais - Matrícula:
50.8284,devidamente nomeada através de portaria e outros representantes especialmente
designados, que anotarão em registro próprio todas as ocorrências. determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei no

8.666, de 21.06 93

cLAUSULADECTMA OTTAVA- DA SUBCONTRATAçAO
l.Não é permitida a subcontrataÇão total ou parcial para execução do Contrato

CLÁUSULA DÉCIMA NONA. DA RECISÃO DO CONTRATO
l. Rêscisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do artigo
78 da Lei n" 8.666/93.
ll. Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitaÇão, desde que haja conveniência para a Administração Pública.
lll. Rescisâo Judicial, nos termos da legislação.
lV. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.
V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a

sua reabilitação perantê a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanÇão aplicada com base no rnciso anterior.
Vl. lnclusão pelo município no Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP.
Vll. "O Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido para publicar, no
Portal da Íransparência, os dados do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(CEIS) e do Cadastro Nacional das Empresas Punidas (CNEP), atendendo as determinaçôes
da Lei 12.84612013 (Lei Anticorrupção). O acesso ao Sistema é permitido aos entes públicos,
de todas as esferas federativas (municipais, estaduais e federais), de todos os poderes".

CLÁUSULA VIGESIMA - DAS MULTAS, SANçoES ADMINISTRATIVAS E RESCISÃo
CONTRATUAL
L Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste processo Iicitatório, ou
pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações assumrdas, a SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA poderá. garantida a prévia deíesa,
aplicar à contratada as sanções a seguir relacionadas.

a) Advertência, por escrito;
b) Multa;

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar
com a PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, por prazo não superior a 02 (dois) anos,

SECRETARIÂ OE INFRÁÉSTRUÍURA E SERVIçOS PUBLICOS

Rua Y, s/no - Nova Impêratdz - Fonei (99) 3524-9865
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Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

As sanções de advertência e de impedimento de ficitar e contratar com a

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ podetâo ser aplicadas à contratada,
juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

lll. A aplicaÇão dê multa ocorrerá da seguinte maneira

lV. Multa de 10Yo (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, nas hipóteses de rescisão
contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado
descumprimento de obrigaÇóes contratuais, quando a entrega dos serviços for inferior a 50%
(cinquenta por cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite de kinta dias.

V. Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega
das maquinas, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, aplicada em
dobro a partir do 10" (décimo) dia de atraso até o 30o (trigésimo) dia, quando a SECRETARIA
DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS - SINFRA poderá decidir pela continuidade
da multa ou rescisão contratual, aplicando-se na hipótese de rescisâo as penalidades previstas

nos referidos subitens ll e lll, sem pre.luízo da aplicação das demais cominaçôes legais.

Vl. As multas previstas nos subitens lV e V desta cláusula deveráo ser recolhidas pela

contratada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE
IMPERATRIZ, contado a partir da notificaçáo recebida, ficando a contratada obrigada a

comprovar o pagamento, mediante a apresentação da cópia do recibo do recolhimento
efetuado.

Vll. Decorrido o prazo previsto para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um
por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da
q uitaÇão/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em ate 60 (sessenta) dias
após a data da notificação, após o qual, o débito poderá ser cobrado judicialmente.

Vlll. No caso de a contratada ser credora de valor suficiente ao âbatimento da dívida, a
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS - SINFRA poderá proceder
ao desconto da multa devida na proporÇão do crédito.

lX. Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a

contratada responderá pela sua diferenÇa, podendo esta ser cobrada judicialmente.

X. As multas náo têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada ser
acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, decorrentes das infraçóes cometidas

í"

SECRETARIA DÊ INFRÁESTRUTURÁ E SERVIçOS PUBLICOS

Rua Y, s/no - Nova Imperatriz - Fone: (99) 3524-9465
CEP: 65,907-1a0 - Imperatriz - MA CNpJ: 06.15a.455/00O1-16
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS

Xl. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de
sua inscrição no cadastro de fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE lI\/PERATRIZ e,

no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lel n.o 8.666/93.

Xll. As penalidades referides no Capítulo lV, da Lei Federal n.o 8.666/93 estendem-se às
licitantes participantes deste processo licitatório.

Xlll. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devadamente justificedos e
aceitos pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA, em
relação a um dos eventos aqui arrolados, a contratada ou participantê deste processo licitatório
íicará rsentas das penelidades mêncionadas.

CLAÚSULA VIGÉSIrrIa pRIIIIeIRA. Do FoRo
l. Fica eleito o foro da Comarca de lmperatriz/MA, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução
deste Contrato.
ll. E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é
lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depots de Iido e achado
conforme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz(MA), _ de de2019

CONTRATANTE
Secretário [\ilunicipal

CONTRATADO
Representante Legal

CPF

CPF

SECREÍÂRIA DE INTRAESTRUÍURA É SERVIçOS PUBLICOS

Rua Y? s/no - Nova Imperatriz - Foner (99) 3524-9865
CEP: 65.9o7-180 - Imperatri: - MA CNPI: 06.158.455/0001-16
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SINFRA

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS

PREGAO PRESENCIAL NO 060/20í9-CPL

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTO DO |NC.V DO ART. 27 DA LEI 8.666/93

DECLARAÇAO

,rr:â'i
,+\,

;!**d
/v

/.

(Nome da Empresa)_, rnscrito no CNPJ/IVF sob no

por intermédio do seu representante legal o(a) S(a)
portador da Carteira de ldentidade no edo

CPFno-'DECLARA,parafinsdodispostonoinc'Vdoal1.27daLeino
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

(data)

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PUBLICOS

Rua Í s/no - Novà Imperatri. - Foner (99) 3524-9865
CEP: 65.907-180 - Imperatriz - MÂ CNP.I: 06.1.58,455/0O0X-1.6
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE INFRÂESTRUTURA E SERVIçOS PúBLICOS

PREGAO PRESENCIAL NO 060/2019-CPL

ANEXO V

MoDELo DE DEcLARAÇÃo oe crÊNctn E cuMpRtMENTo Dos REeutstros DE

HABILITAçÃo

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão Presencial n'
060/20í9-CPL, realizado pela Prefeitura lvlunicipal de lmperatriz, e conforme exigências legais,
que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação.

A presente declaraÇão é Íeita sob as penas da Lei

lmperatriz(MA), _ de _ de201 I

Representante Legal da Empresa

#"

SE€RETARIÂ DÊ INFRAESTRUTURÂ E SERVIçOS PUBLICOS

Rua Y, s/no - Nova Imperatriz - Fone; (99) 3524-9865
CEP: 65.9O7-1aO - lmp€ratriz - 1.1Â CNPI: 06,158.455/0001-16


